
Prefeitura Municipal

AUTORIZAÇÃO

Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de
Administração e Governo em cumprimento ao art. 74, lll, alínea "c" da Lei
14.13312021, consideranôo a necessidade dos serviços para os atos reaÍizados
por esta Secretaria, AUTORIZO, o seguimento do procedimento para que se
proceda a e_laboração do Contrato, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇAO DE SERVTÇOS ESPEC|ALIZADOS DE NATUREZA JURíD|CO-
ADMINISTRATIVA, CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO E NA
ATUAçAO EM PROCESSOS JUDtCtAtS E ADMTNTSTRATIVOS DE
INTERESSE DO MUNICíPIO DE BELTERRA JUNTO AOS SEGUINTES
oRGÃOS E TR|BUNAIS: TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO pARÁ
(TJPA), TR]BUNAL DE CONTAS DO ESTADO_ DO pARÁ GCE-PA),
TRTBUNAL REGTONAL FEDERAL DA 1â REGÁO (TRF1), SUPERIOR
TRTBUNAL DE JUSTTçA (STJ), TRIBUNAL REG|ONAL DO TRABALHO E
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). Que seja observada no decorrer do
processo a Lei n' 14.13312021 e suas alterações.

Autue-se. Cumpra-se

Beltena/PA, 08 de agosto de 2025.
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